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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadãs corn o powol

Gestão 2O2L/ 2O2 4

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITACAO OI4I2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Mrmicipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em üsta as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no aÍt. 24 inciso II da Lei 8.666193, no valor
de R$ 12.950,00 (doze mil novecentos e cinquenta reais), tendo como objeto a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de instalação de intemet, incluindo todos os materiais
necessiírios a serem instalados na comunidade indígena aldeia Sucupira. Resolve RATIFICAR o
presente prccesso a favor de ESPECIALISTA SERVIÇOS DE INFORMATICA - CNPJ:
10.533.36710001 -24, com sede na Rua Goiiís, s/no, bairro: Centro, Santo Antônio do Leste - MT,
CEP: 78.628-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art . 26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 28 de abril de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO CIPAL



29 de Abdl de 2021 . Jomal Oficial Eletrônico dos Municlpios do Estado de Malo Grosso 'ANO XVI I N' 3.717 r§
RtrÉ

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,500Á (cinquenta centésimos por cento), do valoÍ sdiudicado, sobrê o tolal dos dias em abaso, sem

prêjulzo das deÍnais cominaçóes hgais; e

c) No caso de aúaso no recolhiÍnerÍo da multa Eplicada, incidiÉ nova mult? sobíe o valor deüdo, equivalente I 0,20% (viíÍe centésiÍÍlos poÍ cento) 8té

10 (dez) dias de 8tÍBSo e 0,40% (quaÍenta centêsimos por cênto) do valor adjudicado, acima dessê p.azo, calqrlado sobre o total dos dias em atraso;

ll. Pela inexecwâo paÍcisl ou totâl das condiÉes estiabeleclras neste in§Íum€nto, a Preêiturà Municipal poderá garantida a pÉüa defesa, âplicar taíI}
bém, as seguintês sânçóes:

.) adwrtência;

b) multa de atê 20% (ünte por cento) sobÍê g valor hoÍplogado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corÍiros, @ntados da crxnunicaÉo

oficial, sem êmbargo de indenÊaÉo dos prejulzos porventura caGados 80 MunicÍpio de Santo Antônio do Leste;

c) suspensáo lempoÉriE de pariicipaÉo em lidlaçáo e impedimento de licitar e conlratar com o Municlpio de Santo Antônio do Leste, bem como o

cancelaÍrento de seu ceÍtificado de rEgislro cadaslral no cadasúo de ÍorÍr€cedoÍBs do MunicifÍo de Santo Antônio do Leste;

í1.2. As multas serão descontadas dos cÍéditos da empresa detentora da ata ou cobÍadas administraüva ou iudicialm€nte:

íí.3. Aa penalirades pGvistas nesle item têm caráter de sanÉo sdminÉtraüva, consequentemente, I sua splicaÉo nto exiíne a êmpresâ deteÍItora dâ
ata, da reparaÉg das elrentuais peÍdas e danos que seu ato lenhâ âcarÍáar ao Municlpiq de SaÍ{o Antônio do Leste:

lí.4. As penalidEdes sâo independentes e a splicaçáo de uma náo exdui a das demais, quando cabíveis:

11.5. Nas hipôtBes de âpíesentâçág de docurnentaÉo inve.osslmil. co.netimento de Í'aud€ ou compoÍtônterío de modo in*rôoêo, a licitanG poderá

sofier, além dos procediÍnerÍos cablveis de atÍibuição desta instituiÉo e do preüsto no an. 7' da Lei 'l 0.520/02, quaisquer das sanções adiante preús-

ias, que podereo seÍ aplicadas cumulaüvamente:

a) Desdassifieção ou inãbilitsçáo caso o procedirnerío se encon[e em íase d€ iulgamento;

b) CancelaÍnento do contrato se esta já esliwr assinado, pÍocedendo-se a paralisaÉo do ÍomeciÍnenlo;

tl.ô. Seráo publcadas no Diá.io Oficialdo Eíado de Mato GÍosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, indusúe a rcabiliüaçâo
perânle a Administ'aÉo Pública.

cúusuLA DÉctira SEGUNoA: DAS DorÂçôES oRçAMENTÁR|AS

íZí. As despesas oíiundas da pres€nte aquisiçâo coÍÍeráo por conta de Íeclrsos púpÍios especlficos consignados no orçamenlo da Prebitura Munici-
pal de Santo Antônio do Leste nas dotEções orçaínenláÍias relacionadss abaixo:

Unld.de 06 Secretaria Municioal de Educacão
Fünclonal prcqlr,nlüca 12.306.5007.2122 Gêneros alimenticios
Ficha 369
Oe!paaa/tonte Material de consumo

cúusuLA DÉo Â TERCE|RÂ: AcoupÂNHÂ Eirro E FtscALtzAçÃo

í3,í. Durante o periodo de ügência da Ata d€ RegistÍo de Preços, â exeauÉo dos s€Mços será Ecompanhada e fiscalizada por seÍvidor deüdamenle
designado pelo Município.

cúusuLA DÊcmA QUARTA: coNotçÕEs cERÂts

14.í. As coítdiçôes gerab do Íomeciínento, tais como os píazos paÍa entÍegs e recebimerÍo do objeto, as obrigaçóes da AdministrâÉo e do fomecedor
Ggisbado, pen€llrades e dernais condiçÕcs do a.iuste, encontrâÍ}se defink os no Termo de ReÍeÍÉncia, ÂNEXO ÂO EDIÍAL;

ía.2. É vedado eÍEtuar acÍéscimG nos quanlitativos fxsdos nesta ata de Íegistro de preços, indusive o acÍéscimo de que tÍ.ata o § 10 do aÍl. 65 d8 Lei\- no 8.666/93;

íiL3. Parâ fmeza e valftlade do paduado, a presente Ata Íoi lavÍada em 2 (duas) üas de igual teor. que, depois de lida e eúada em ordem, vai
assinada pelas partes e c.@fiinhada úpia aos demais ótgãos padhipantos (§ houwr).

SarÍo Antônio do Leste - MT, 31 de março de 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIR,À ALVES

PREFEITO UNICIPAL

MONTORO CARVALHO COMERCIO DE AUMENTOS EIREU

CNPJ: 37.67,1.í 3í10001ó4

uctrAcÃo
TER OOER nHCAçÃO - OtSpÉl{SA DE UCTTAçÃO 0í{202í

ÍER[irO OE RÂIIFICÂçÃO

DISPE SA DE UCIÍAçÃO 0í,lr2o2í

O Exmo. Sr. Preíeito MunicipalJos€ Arimateia Viei.a Alves, tendo em üsta
as justificativas 8píesentâdas pela Comissãa de Licitaçáo e pela Asses-

soria Jurldica do Murúclpio, sobÍê a çontrataçâo direta por dispensã de li-
citaçáo, tulcrada no âí.2,t inciso ll da Lei 8.66683, no valoÍ de R§ Í2.
950,00 (doze mil nowceÍtos e cirquentE íesis). terÉo como objêto a Con-
trâtaÉo de empress especiâlizâda na pÍBstaÉo de seMço de instalaÉo
de intenÉi, indúndo todos os mateÍiaÉ necessárioa a seíem instalados
na comu.idade indlgena aldeia Sucupira. Resotve RATIFICAR o presen-
te processo a favor deESPECIALISTA SERVIçOS DE INFORMATICA -

diariomunicipal.o.g/muamm . wlrrw.amm.org.bÍ Assinado Digitalmenle

13.3.s0.32 l
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JOSE ARIi/IATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

uclÍAçÂo
AVISO DE CANCELAIIENTO DÀARP N'0'8'2020. PREGÃO

ELETRÔNICO N1OíZ2O2O

CNPJ: '10.533.367(rc01-2,1, com sede na Rua Goitu, ,.ro, bâiÍro: Centro,

Santo AntôrÍo do Leste - MT, CEP: 78.6-28400, e oÍdenar 8ua publicaÉo

em cümp.iÍn€ÍÍo ao dBposto no an 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do LestdúT. 28 de abdl de 2021

ÂUB
I - Fr razáo de intecs§a p(rbli@; ou

ll - a Fdkb tb ÍonlG{'(br

oisposiçõ€ Ger.b: A paíir de 28 de abdl de 2021 , fica cancelsda a ARP

em epígraÍe, nâo gJbsisündo nenhuma pêídência financeira e/ou quais-

quer obriga@s enlrE âs paÍtes.

Santo Anlônio do LestelúT, 28 de 8bÍil de 2021

JOSE ARIÍIIÂTEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE CATICEIá]ÚENTO DA ARP iP O48J2O2O

PREGÂO ELEIRôNICO I{" OI2/2O2O

PROCESSO AD|IINISTRÂT|VO o6t r:m20

O lúunlclplo dc S.nto Antônio do l-o3b. neste ato ÍBpr€s€ntado pelo

PEÍeito Municipal, Sr. José AÍirnateia vieira AlEs, no8 u30 de suas aúi-
buiçóes legaÉ e teodo em vista tudo o que consta nos âúos do Prcc.$o
n' 000,2020, RESOLVE CANCELAR a At do RoglttÍo dc Prcçor no

lra8r2o20, ÍÍmada com â empÍesa ÂI(ANE VEICULOS LTDA, inscÍitâ no

CNPJ sob o no 41.183.930/000 í {5
OBrEÍO: Future e eventual aquisiÉo de 01 (um) velqJlo tipo caminhone-

te, okm, üsando atender as necessidades da SecÍetariE Municipal de As-

sistência Social.

Ju3tmcaüva: O cancelaínenlo se dá em razão da solicjtsçâo do Fome-

cedor, face â alegaÉo de caso Íortuito motivado pela cÍis€ mundial de.
corÍente da pandemia do coronavÍrus e @m isso não estará conseguindo

atender ao objeto da liolação, coníoÍÍne demonstrado nos autos do pro-

cesso sdminigbativo em epÍgraG.

Fund!Ínent!çlo Leglt AIt. 21 do OecÍeto Federal no 7.892 de 23 de ia-
neiÍo de 2013.

Ai. 21 . O caoc€lan enÍo do ,egisro de pr"9os podeá o@net pot ,€'lo su-
perwniente, dcanlrnle & 6§ Muito ou forç€ ínaioL qua pejudiq@ o

cumryhrcnto da aÍ€,, dêvilan!€nte @mp/ouados o jusn'frc€dos;

LrcrTAçÂo -
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 0í11202í - PREGAO PRESENCTAL No 0091202í - SRP

ATA DÊ REGTSTRO OE PREçOS N' 0lír202í

PREGÂO PRESENCIAL N'OO9/202í - SRP

PROCESSO r{.0111202í

vauoaoE í2 (oozE) MEsEs

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE MT, Estado de Mato Grosso, Pes.soa JuÍidica dê Di eito Público lr eÍno, com sede administrativa à Av.

Goiás, no 367, Jardim Santa lnês CEP:7862&O00, devidamente irrscíito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica do MinistéÍio da Fazenda - CNPJ sob
o Íro. 0.1.217.362/m01-90, neste ato repíesenlado, na toÍma de sua Lei OÍgânica, pelo seu PÍ€feito SÍ. JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES, bEsil€iÍo.
casado, poÍtador da Cédula de ldenlidade - Regislro Gerâl M 144283ií2 SSP/MT e inscíito no Cadastro de Pessoa FÍsica do Minlstério da Fazenda sob
o }.lo 867.715.741-72, íesidente na Rua Salgado Filho, tP 137, Baino Centro, CEP 78.628{00, nesta cirâde de Sânto Anlônio do Leste - MT, que dora-
vante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do oulÍo lado a emprBe À T. DE AÍ{AUJO COMERCIO E SERVIÇO, pessoa juÍidica de diíeito
privâdo, inscÍila no CNPJ sob núrneÍo .10.006.31 1/0001-82, estabeleci,la na Av. Florianópolis, tl' 2.834, Bai.Ío: Poncho Veíde, Municipio de Primaven
do Lesle{lll, CEP: 78.850{00, neste ato representado pela sua proprietáÍia o Sra. Aliny Teixeira de Araújo, portador da Cédula de ldentidade RG no.

2700í482 SEJSPrúÍ e CPF: 66'1.'103.78í{0, do.avente denominado CONTRATADA, nos ternos do proce$o licitatório Íealizãdo na modalidade dê
PÍegâo PÍEsencial n'009/2021, contratam na melhor foÍma de diÍeilo conforme dáusulas abaixo:

As Part6 têm justo e acertado o pÍesente contrato, que tem por finalidade estabelecer os diÍeitos e obrigaçôes das paíes, tudo de acoÍdo com a Lei n.
o 8.666/93 de 21rO6/1993 e suas pasterioGs atteraÉes.

cLÁusut-A PrumE|RÂ: oB.rETo oÂ uctrAçÃo
í.í, Rggbbo da pírç€ para FuüIra o ov.ntu l aqubl9lo do Produtor Âllrnênticio€ p6rà . dcmônú da Sgcr"t rla Iunicipal dg Edugaglo om
RÊlaçlo ! eyantoa e í93tividades relaclonada! ao leu crlendáÍ'io c !ío leüvo 202í, náo obrÍJando ao ORGÁO a fiÍmar contratações rtas quantida-

diariomunicipal.orgy'míamm . $/ww.alnm.org.bÍ 385 Assinado Digitalmente

JURIDICO
COVfÍlíg: DECRETO tf 02812021

DECRETO N' 02M021 DÊ: 28 DE ABRIL DE 2.021

Reloga o artigo 70 do DecÍeto no 026f2021, de 12 de abúil de 2.02'1, e dá

ojt'as pÍovk ências.

JOSÉ ARI ÂTEIÀ VIEIRÁ ALVES , PÍ"'EiIO

Municipal de Santo Antônio do Lesle, Est8do de Mato G.os.so, no uso de

suas atÍibuiçÕes que ltE sào conreriias pela ConsütuiÉo Federal e Lei Or
gânica do Municlpio.

CONSIOERANDO a necessk ade da regulaçâo e consultas eletivas dos
pacientes deste Municlpio,

DECRETA:

Art lo, Fica Íevogado o anigo 70 do Decreto no 026/2021.

Art 23 Ficam manüdas as demaE rnedidas adoüadas nos decÍetos anteri-

ores. AÍt 3o. Este DecÍeto entrâ em vigor na data da sua publicaçào.

GABINETE oO PRÊFEITO. EM: 28 OE ABRIL DE 2.021

JOSÉARITIATEIÂVIEIR^ ÂLVES PREFEITO IIUNICIPAL


